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Ofício n° 214/2017                        Ourinhos/SP, 04 de dezembro de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Informações sobre os orçamentos realizados pelo Poder Público Municipal 

 
O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do 

cumprimento de seus objetivos, em acompanhamento às LICITAÇÕES, em especial ao Pregão 
Presencial n° 132/2017, Processo Licitatório nº 2.203/2017, que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, a qual vem por meio deste fazer alguns 
apontamentos de suma importância apenas na presente data, tendo em vista que, que o 
Processo Licitatório estava em uso da Equipe de Licitações da referida Prefeitura, o que 
impossibilitou a Equipe do OSBO dar vistas ao mesmo de forma antecipada para análise. 

 
Contudo, em acompanhamento ao Edital, observou-se que as Empresas 

que orçaram para o Poder Público em pesquisa aos seus CNPJ e localização, constatou que: 
 

SOVA - CNPJ nº 09.66.363/0001-28 

 
 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 
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JADE AZ - CNPJ nº 10.670.182/0001-61 
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PRIME - CNPJ nº 13.769.784/0001-69 
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PAIOL - CNPJ nº 21.289.768/0001-05 
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Conforme demonstrado acima, observa-se que mesmo as imagens não 
sendo atuais, a referida Prefeitura, novamente e após alguns questionamentos já realizados 
pelo OSBO, ainda continua orçando em locais aparentemente incapazes de atender a demanda 
do objeto licitado, sendo que há inúmeras Empresas locais que poderiam ter realizado este 
orçamento e, por motivos desconhecidos, foram desconsideradas. 

 
Outro fator que merece destaque são os valores apresentados no 

orçamento, haja vista possíveis indícios de sobre preço. Segue: 
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Alguns dos exemplos que merecem destaques são:  
 

 ITEM 09, LOTE 01 - ARROZ LONGO TIPO 1 – 5 KG: o valor orçado 
pela referida Prefeitura foi de R$ 17,39 e o preço de mercado local é 
de R$ 9,69. 
 

 ITEM 06, LOTE 07 - ÓLEO COMESTIVEL DE MILHO, FRASCO DE 900 
ML: o valor orçado pela referida Prefeitura foi de R$ 12,48 e o preço 
de mercado local é de R$ 4,98.  

 
Tendo em vista que devido a demanda de tempo, nem todas as 

Empresas locais nos enviaram os orçamentos solicitados pelo OSBO, haja vista que, como já 
mencionado anteriormente, a dificuldade em dar vistas ao referido Processo Licitatório 
comprometeu o bom andamento da análise desta licitação. 
 

Considerando os exemplos em destaque, observa-se claramente indícios 
de sobre preço no orçamento realizado pelo Poder Público, sendo válido descrever que a Lei de 
Improbidade Administrativa na sessão que trata dos atos de Improbidade Administrativa que 
causam prejuízo ao erário, é clara ao dissertar: 

 
Art. 10 - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
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bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e 
notadamente: 
(...) 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou 
serviço por preço superior ao de mercado. (grifo nosso) 

 

Contudo, considerando o artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93 que 
disserta: 

 

Art. 3º.  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (grifo nosso) 

 

Ante os fatos e fundamentos apresentados, requeremos: 
 

1- Lembrando que o orçamento visa garantir um bom planejamento 
dos gastos públicos, solicitamos que as Empresas locais, bem como 
a economia, sejam valorizados pelo atual Administração Pública de 
forma que se realizem orçamentos com os mesmos; 

 
2- A justificativa pelo fato de orçarem em Empresas distantes do 

Município, enquanto que no próprio Município e Região há 
inúmeras Empresas de qualidade e que possuem condições 
suficientes para o fornecimento adequado e pontual na realização 
da entrega dos produtos licitados; 

 
3- A justificativa de que mesmo o OSBO mesmo fazendo inúmeros 

apontamentos, ainda assim, a referira Prefeitura continua 
realizando o orçamento em Empresas localizadas distantes do 
Município e que aparentemente, não possuem estrutura física 
nenhuma para poder atender a demanda descrita no Edital e, que 
fatalmente resultará diretamente numa elevação no valor do 
produto final, considerando uma possível morosidade em relação 
ao transporte dos produtos. 

 
Esta solicitação é pautada no Estatuto Social desta entidade, em seu art. 

2, VI, VII e XII, onde respectivamente disserta sobre seus objetivos: 
 

Contribuir, diretamente, para que haja maior transparência na gestão 
dos recursos públicos, de acordo com o previsto no artigo 5º, incisos XIV 
e XXXIV; no artigo 37, parágrafo 3º da Constituição Federal de 1988. 
Estimular a participação da sociedade civil organizada no processo de 
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avaliação da gestão dos recursos públicos, visando defender e reivindicar 
a austeridade necessária na sua aplicação, dentro de princípios éticos 
com vistas à paz e à justiça social. 
Apresentar propostas para o desenvolvimento de projetos, atividades, 
estudos, que contemplem a promoção de mudanças fundamentais e 
essenciais no processo de gestão dos recursos públicos, principalmente 
nas áreas de saúde, educação, recursos humanos, licitações, gastos do 
poder legislativo e assistência social. 

 
Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. 

para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências 
cabíveis. 
 

Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 
Brasil, através dos mais de 135 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara 
dos Vereadores, onde não havendo manifestação, ao Ministério Público e, por fim ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil - Ourinhos. 
 

 
 

Atenciosamente, 
  
  

 
Emerson Cavalcante 
Presidente 
OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


